
DECRETO Nº 025/2024. 

Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000

Fone/Fax: (89) 3464-0001 

Caridade do Piauí-PI, 20 de junho de 2024. 

"DECRETA FERIADO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 66 - II e 67 - XII ambos da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o dia 22 de junho é dedicado à veneração do Sagrado Coração
de Jesus, reconhecido como Padroeiro do Município; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município reconhece como datas
comemorativas além das enumeradas no Calendário Nacional e Estadual, as datas 
correspondentes à emancipação política do Município e a data dedicada ao Padroeiro da 
Cidade; 

CONSIDERANDO a religiosidade do povo Caridadense;

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica DE RETADO FERIADO MUNJClPAL NO DIA 22 DE JUNHO DE 
2024, data consagrada a veneração do Sagrado Coração de Jesus, Padroeiro da Cidade. 

Art. 2º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 21 de junho de 2024, nos órgãos e 
nns entidades da administração Pública Municipal, ressalvados os serviços essenciais da 
àrea da saúde, bem como, repartições de prestação continuada de serviços como coleta 
de lixo e repartições de serviços emergenciais. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí (PI), 20 de junho de 2024. 

� -- ---
/ Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 




